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PORTARIA N. 714/2024 
 

“ATRIBUI FUNÇÃO GRATIFICADA DE 30% A SERVIDOR 

QUE ESPECIFICA” 

   

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de 

Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 

cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei Orgânica do 

Município, 

   

 

CONSIDERANDO a obrigação legal da Municipalidade manter ativo 

seu serviço de Ouvidoria, sob pena de sancionamento por parte dos 

órgãos de controle; 

 

CONSIDERANDO que a Ouvidoria Municipal não conta com servidor 

efetivo designado especificamente para esse fim; 

 

CONSIDERANDO a inexistência do Cargo de Ouvidor no quadro de 

servidores da Administração; 

 

CONSIDERANDO que não há outros servidores efetivos sem 

atribuições ou disponíveis para cumulação de funções atualmente; 

 

CONSIDERANDO que não há previsão para a realização de concurso 

público para os próximos 30 dias; 

 

CONSIDERANDO que o servidor MARCOS ROBERTO 

BITTENCOURT vem fazendo a gestão dos dados da Ouvidoria há mais 

de um ano, não estando essa função inserida dentro do descritivo de 

atribuições do cargo que ocupa; 

 

CONSIDERANDO a evidente cumulação de funções vislumbradas no 

presente caso e a impossibilidade de promover paralisação dos 

serviços de Ouvidoria; 

 

RESOLVE: 

 

    Art. 1º - Atribuir Função Gratificada de 30% (trinta por cento) ao 

servidor “MARCOS ROBERTO BITTENCOURT”, ocupante do cargo efetivo de “AGENTE 

DE CONTROLE INTERNO”, nível 34, classe/referência “D” para atender aos serviços de 

“GESTÃO DO SERVIÇO DE OUVIDORIA”, em decorrência da necessidade de designação 

de servidor para tal fim. 
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   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 16 de fevereiro de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

                                                

               

   ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN  

   Prefeita Municipal 

 

 

 

 

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
   


